
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNTcTPAL »B cÁcpRES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 018/2021

A Câmara Municipal de Cáceres, com sede na Rua Coronel José Dulce, SÂ.{, Centro, CEP:
78210-056, na cidade de Cáceres-MT, inscrita no CNPJ/IvIF sob o no 03.960.333i0001-
50, neste ato representada por seu Presidente, Vereador (Nome), portador da matrícula
funcional no 407, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 015/2021, com homologação
publicada no diário oficial em 2110912021, processo administrativo no 007/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de2l de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n' 15712019, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de material permanente mobiliário, com montagem e instalação, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I,

do edital de Pregão Eletrônico n" 01512021, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

REFRIGERADOR. COM
CAPACIDADE PARA 71

LITROS

OLMI INFORMATICA LTDA EPP
CNPJ: 00.7 89.321/0001-1 7

Avenida Mato Grosso,92N, Centro, TEL: (66) 3566-1240, CEP 78.320-000, Juína-MT

HOLMES HENRIQUE IORIS
CPF: 0 1 7. *{.,&,,1.,F,t _ 1 3

cNH: 03xr,{.{.*049 DNT_MT
tante Le

bt(
Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, s/N, cENTRO, CÁCERES-MT

I Rruonrv 
^írnàdodrío,irà

RrcARDo Íl2j[',iá' ^-'-"
loRl 5:e07e i1::il:l:#l;'
I 010'104 rB5r3.ü00

N
I
T
E
M

COD. TCE-
MT

Unidade
de

Medida

Qua
ntida

de
Marca/Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

7 297492-4 LIN l5
MIDEA /
MRCOS

R$ 944,00
R$

14.160,00
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APROXIMADAMENTE,
MODELO

FRIGOBAR/VERTICAL,
COR PRETA, NA

VOLTAGEM 127V,

9 171t47-4 SISTEMA DE AR
CONDICIONADO. TIPO
SPLIT HI WALL,
COMPOSTO DE OI
LINIDADE
CONDENSADORÂ
EXTERNA, l UNIDADE
EVAPORADORA DE
12OOO BTU'S, COM
CONTROLE REMOTO
SEM FIO, DRENAGEM
ATRAVES DE
TUBULACAO
INCORPORADA,
ISOLAMENTO
ATRAVES DE ESPUMA
ESPONJOSA

UN 03
TCL / TAC

l2CSA
R$

1.520,00
R$ 4.560,00

VALOR TOTAL R$ 18.720,00

(DEZOTTO MIL SETECENTOS E VINTE REArS

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunu MUr\ICIPAL »n cÁcBRES

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofer-

tadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

consta como anexo a esta Ata.

3. ÓNOÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a CàmaraMunicipal de Cáceres-MT.

4. DA ADESÃO À Arn DE REGTSTRO DE PREçOS

l.t. Desdequedevidamentejustificadaavantagem,apresenteAtadeRegistrodePreços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador. 4\
ANDREy ÁsinôdodeÍoÍna
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4.2.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmln,q. MUNTCIPAL on cÁcnRES

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata

para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Caberâ ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçdo ou não do fomecimento,

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes daata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o orgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem.

Após a attoúzaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência desta ata.

5. VALIDADE DA ATA

s.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartir da sua assinatura

não podendo ser prorogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, ca-

bendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para nego-

ciar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE CÁCERES

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

o.s. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-

ção ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.7.

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporfuni-
dade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-

ção desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-

nar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cele-

brar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par-

ticipante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7 .2 e 6.7 .4 serár

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devida-

mente comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
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7.3,

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos

do art. 49, §1" do Decreto n" 10.024119.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberâao respectivo órgão participante aaplicaçáo dapenalidade.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-

cias previstas no Decreto Municipal n' 157 12019, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. COND!çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666193.

s.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-

trataçáo dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de

quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao

vencedor seja o menoÍ preço válido ofertado para o mesmo item na fase de

lances

E.4. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para fnmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cáceres-MT,27 de setembro de202l
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaann MUNTcTPAL pB cÁcuRES

TESTEMUNHAS

Ass.

CPF: OLú9 .

RG: .\916

Ass.
Nome:
CPF: $ , o2D
RG: JO\1T1G]

CÂMARA MUNI CÁCERES.MT
Presidente Ver. Do s Oliveira dos Santos

Asslnâdo de forma digltal poÍ

ANDREY RICARDO ANDREYRTCARDo
IORIS:90791 01 01 04

I O R I S : 9079 1 0 1 0 1 04 Daàos: 2021.og.z? 1 z:36:24
-04'00'

OLMI INFORMATICA LTDA EPP
CNPJ: 00.7 89.321/0001 -17
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Representante Legal
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